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DECRETO N'l526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1191. 
Macapá-Ap, de 06 a 1 o de maio de 1994 • 

• 
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c~~ ... •camvo) 
LEI N2 641/94-PMM, de 29 de abril de 1994. 

Denomina de "ISA GOUVEIA" a Avenida 
sem denomlnaçao, localizada no Loteamen-
to Universidade, com tnrcio na Rodovia Jus-
cellno Kubitscheck e término na Rua Ama-
deu Gama. conforme planta em anexo. 

O Prefeito Municipal de Maca,M: 
Faço saber que a camara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19- Fica denominada de "ISA GOUVEIA" a 
Avenida sem denomlnaçAo, localizada no Loteamento Uni-
versldade, com lnrcto na Rodovia Juscelino Kubltscheck 
e término na Rua Amadeu Gama. 

• 
Art. 22 - Esta l,..el eritra em vigor na data de sua pu-

bllcaçao, revogadas as dlsposlçOes em contrário. .. 
PALÁCfO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

29 de abril de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

LEI N9 642/94-PMM, de 29 •de d de 1994. 
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DispO& sobre a reserva de áreas para a 
construção de CEMITÉRIOS PÚBUCOS no 
Municfpio de Macapá e dá outras provldên-
elas . 

O Prefeito Municipal de Maca,M: 
Faço saber que a Cêmara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - A Prefeitura Municipal de Macapá, através 
da SEMOV, ftca autorizada a reservar áreas de temm nos 
bairros periféricos, para a construçao de cemitérios póbll-
c os. 

Art. 22 - A Secretaria Munlctpal de Obras e Vlaçlo -
SEMOV, será responsável pela demarcaçêo de áreas e 
construçAo de cemitérios ptlbllcos. 

§ 12 - A prioridade para a construção de cemitérios 
públicos, será dada pela distância dos cemltérios_exlsten-
tes . 

§ 22 - Em cada cemitério construrdo, deverá conter 
obrigatoriamente: 

a) Capela para celebraçOes religiosas; 
b) Local para abrigar o pessoal de apolo; ..... 
c) Banheiro e sanitário. 

Art. 3'2 - No caso da existência de Imóveis ocupa-
dos, que venham a adequar-se à construção de cemltérlois 
públicos, estes deverao ser dasaproprlados por Interesse 
social 
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Art. 42 - A desapropriaçao do imóvel terá como 

base, o que estabelece o Artigo 246 da Lei Orgânica do 
Municfplo de Ma~ 

Art. 52 - Esta Lei será regulamentada, no que cou
ber, pelo Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias 
após a sua publlcaçao. 

Art. 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SAN10S BANHA, em 
29 de abril de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

LEI N2 643/94-PMM, de de maio de 1994. 

Dispõe sobre o Sistema de Previdência e 
Assistência Social do Munlcfplo de Macapá e 
dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Macapl: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica criado o Sistema de Previdência e 
Assistência Social do Munlcfplo de Macapá - SIPRASMA, 
para beneffclo e assistência de seus servidores, fammas e 
dependentes, nos termos da legislação em vigor. 

Art. ~ - 9 SIPRAS~ ~composto: 
I - do Instituto de Previdência do M 

capá-IPMC; 
11 - do Fundo de Previdência do Munlcfpio de Ma

capá - FUNPREM. 

Art. 32 - Aca lnstitufda a contribulçao previdenciá
ria, cobrada do servidor municipal e do Munlcfplo, para cus
teio do ~IPRASMA. 

Art. 42 - O IPMC administrará o Fundo Previdenciá
rio de Assistência Social do Munlcfpio de Ma~ 

Art. 52 - Os recursos para o SIPRASMA serão pro
venientes de receitas estabelecidas no FUNPREM e pela 
comj)ensação financeira, prevista no § 22 do Artigo 202. da 
ConstltulçAo Federal. 

Art. 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em 
de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

LEI N2 644/94-PMM, de 11 de' maio de 1994. 

·• 
Dispõe sobre a obrigatoriedade dOs estabe
lecimentos comerciais do Munlcfplo de 'Ma· 
capá a possulrem em seus respectivos 
clritos, o Código de Defesa do Consumidor 

. . .... . 

e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Macapl: 
Faço saber que a Câmara. Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12- Ficam obrigados, todos os estabelecimen
tos comerciais, Industriais e prestadores de serviços, •asslfn 
como, os dirigentes de Micro e Pequenas Empresas ·do 
Municfpio de Macapá, a possulrem em seus recintos, o C6. 
digo de Defesa do Consumidor. 

Art. 29 - Caberá aos estabelecimentOs referidos no 
artigo anterior e aos dirigentes de Micro e Pequenas Em
presas do Municfpio de Macapá, promoverem a publicidade 
deste instituto através de: 

I • Anúncios informativos; 
11 - Cartazes elucidativos e de fácil visualização; 
111 - Livre acesso aos consumidores, à leitura • co

nhecimento do Código. 

Art. 39 - Ficam os estabelecimentos comerciais do 
Municfpio de Macapá, obrigados a manter em local bem 
visfvel, Informativos ao consumidor sobre: 

I - Preço do produto ao serviço, em moeda corren .. 
te nacional; 

11 - Forma de venda, se a vista ou a prazo; valor 
dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros; 

111 - Acréscimos legalmente previstos; 
IV - Número e periodicidade das prestações; 
V - Valor total a pagar, com ou sem financiamento. 

Art. 42 - Ficam os estabelecimentos comerciais, in
dustriais e prestadores de serviços, obrigados a fornecer 
Nota de Venda ao Consumidor, inclusive as Farmácias, 
Drogar1as e outros, independente dos tlckets de máquinas 
registradoras, mesmo sem a solicitaçao do consumidor. 

AJ:t. 52 - Ficam obrigados, todos os prestadores de 
serv1ços, a fornecerem aos consumidores: o 

I - Orçamento prévio de mão-de-obra; 
11 - Discriminar separadamente o valor da mao

de-obra, dos materiais e dos componentes; 
111 - As condições de pagamento; 
IV - Data de lnfcio e término dos serviços. 

Parágrafo Único - O disposto nos Incisos I, 11, 111 e 
IV deste artigo, aplicam-se aos fornecedores de serviços 
autOnomos. · 

Art. 62 - As Infrações à esta Lei e outras normas dé 
defesa do consumidor ficàm sujeitas, conforme o caso, às 
sanções administrativas previstas no artigo 56, da Lei Fede
ral n2 8.078;-de 11 de setembro de 1990, sem prejufzo das 
de natureza civil, penas e das definidas em normas especf
ficas. 

Art. 72 - Fica o Conselho Municipal de Proteçao '8 

Defesa do Consumidor, juntamente' com a ADECON - As
sociação de Defesa do Consumidor, encarregados de fisca
lizar as determinações constantes desta Lei. 

Art. 82 - Esta Lei será regulamentada no que cou
ber, pelo Poder Executivo, no praz.o de 90 (noventa dias), 
após a sua publicação. 
-...-~ ·- . ": ... ~ 

Art. 99 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
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PALÁC~O LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 11 de 
maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

LEI N2645/94-PMM, de 12 de maio de 1994. 

Altera dispositivos da Lei n11 215/84-PMM, de 
27 de dezembro de 1984, e dá outras pro
vidências. 

O Prefeito Municipal de Macapá: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 111 - O parágrafo 32 do art. 17, da Lei n!1 
215/84-PMM, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3º- o pagamento da Cota Única será efetuado 
com base no valor da 11 Unidade Fiscal do Municfpio do 
mês anterior à data de quitação do Imposto e as demais 
parcelas serão pagas pela 1' Unidade Fiscal do mês de pa-
gamento". · 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 12 de 
maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO Nº 339/94-PMM, 05 de maio de 1994. 

• 

• O Prefeito Municipal de Maclfpá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei Orgânica do Municfplo, e considerando o 
que consta no Offcio nº 116/94-SEMS/PMM, de 06 de abril 
de 1994, 

DECRETA : 

Art. 1º - EXONERAR RAIMUNDA CÉLIA GONÇAL-
. VES OLÍMPIO, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão Médico-Hospitalar, correspondente ao 
Código DAS.101 .1, do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 01 de março de 1994. 

Art. 29 - Este Dj!creto entra em vigor na qata de sua 
pubjicação, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 01 
de março de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 05 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

··~ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de ·Administração, BOll 

05_3 do mês de maio de 1~. 

JOÃO BITIENOOURT DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N2 340/94-PMM, 05 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Mac•pá, usando 
das atribuições legais que lhe são cotife(idas pelo Art. 222, 
inciso 11, da Lei Orgânica do Munlcfplo, e considerando o 
que consta no Oficio n2 116/94-SEMS/PMM, de 06 de abril 
de 1994, 

DECRETA : 

Art. 12 - NOMEAR ELY DA SILVA ALMEIDA, ocu
pante da Categoria Funcional de Assistente Social, Classe 
A, Nfvel 1, do Quadro de Servidores Celetistas do Munlcfpio 
de Macapá - Prefeitura Municipal, para exercer o Cargo de 
Chefe da Divisão Médico-Hospitalar; correspondent'" ao 
Código DAS.101 .1, do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal de Saóde, a 
partir de 01 de março de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicàção, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 01 
de março de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 05 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
.Prefeito Municipal de Macapâ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
05 dias do mês de maio de 1994. " 

JOÃO BITIENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Admlnistraçao 

DECRETO N2-341/94-PMM, 05 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca,-, usando 
das atribuições legaJs que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei Orgânica do Munlcfplo, e considerando o 
que consta no Offcfo n9 88/94-GAB/SEMED, de 10 de mar
çode1994, 

IIUNICfPIO DE AfACAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Chefe do Gabinete Municipal 
SEBASTIÃO CRJSTOVAM FONTES MAGAJ.HÃES 

Chefe da Assessoria de Imprensa 
SI.NDALA MJ DO SOCORRO GOMES DE BARRROS 

ORfGINAIS 
Os textos enviados ã publicação, deverão ser datilografados 

e acompanhados de Oficio ou Memorando. 
O Diário Oficial do Munlcfpio de Macap(J, poderá ser encon
trado na DMsáo de Apolo Administrativo da SEMAD/PMM. 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
Das 7:30 ãs 13:00 horas, de segunda a sexta-feiras .• 

RECLAMAÇÕ"ES 
Deverão ser dirigidas por escrito, ã DMsáo de Apolo AdmJ. 
nistraUvo da SEMAD/PMM, 11M 08 (oito) dias @p.68 a publl- • 
· cação. 
O D.O.M. de Macapá é impresso na Grállca e Editora VAL- · r Lida, oom sedo ,. Av. FIB/mundo Alva,... da CO>:J, 

690-8, Cflntro - Macapá - AP. • 
• • 

··.· 
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DECRETA: 

Art. 12- NOMEAR GRAÇA MARIA UMA REDIG, 
ocupante do Cargo de Professora de Ensino de 12 e 22 
Graus, do Estado do Amapá. para exercer o Cargo de Che
feda Divisão de Ensino de 12 Grau, correspondente ao Có
digo DAS.101.1, do Grupo Direção e Assessoramento Su

Art. 39 - O valor das diárias especiais de Indeni
zação das despesas com alimentação dos seJVidores da 
Prefeitura Municipal de Macapá, que se deslocarem da se
de de suas atribuiçOes para o Interior do Municfpio e do Es
ta~, passa a ser de CR$ 9.018,97 (nove mil, dezoito cruzei
ros reais e noventa e sete centavos). 

peri?r - DAS.100, da Secretaria Municipal de Educação, a 4. .. .Art.:.~2- Este Decreto entra em vigor na data de su! 
part1r de 09 de março de 1994. publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de ~ua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 09 
de março de 1994, revogadas as dlsposlçOes em contrário. :o: 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAt.ÁCIO lAURINDO BANHA, 05 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta s.ecretarla Municipal de Administração, aos· 
05 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 342/94-PMM, 05 de maio de 1994. 

REAJUSTA O VALOR DA INDENIZAÇÃO
DAS DIÁRIAS A SEREM PAGAS AOS SER
VIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, QUE SE AUSENTAREM DA SEDE 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
• das atribuições legais que lhe são çonteridas pelo Art. 222, 

Inciso I, da Lei Orgânica do Municfpio, e tendo em vista a • 
necessidade de reajustar as diárias dos servidores da Pre
feitura Municipal de Macapá, que se ausentarem do munlcf
pio, a serviço da Administração Munlcipal. 

DECRETA : 

Aft. 12 • O valor das diárias dos servidores da Pre
feitura Municipal de Macapá. que se ausentarem da sede do 
Municfplo para os outras unidades da federação a serviço 
da municipalidade, passa a vigorar de acordo com a tabela 
abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO CARGO/NfVEL Valor Unlt.(CR$) 

a) Prefeito e VIce-Prefeito 54.174,21 

b) Cargo de Direção ~ A• DA$.101.3 50.157,75 

sessoramento Superior DAS.101.2 50.157,75 

DAS.101 .1 50.157,75 

c) Funçio Gratificada, CAJ.201 .3 . 46.404,62 
demais cargos e servido- CAI.201 .2 46.404,62 

r" CAI.201.1 46.404,62 

• Art. 22- O valor das dlárlas de que trata o Art. 12, 
será acrescido da lmportancla correspondente a 40% (qua
renta por cento) quando os servidores se deslocj!l'em para 
as cidades de: Manaus, Rio de Janeiro, São Paulo, Brasnla, 
Rio Branco, Foz do Iguaçu, Boa VIsta e Porto Velho e 20% 
(vinte por cento) para as demais capitais. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINOO BANHA, 05 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
05 dias do mês de fevereiro de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 343/94-PMM, 05 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de MacaP', usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222 -

I, da Lei Organica do Municfpio de Macapá; Considerando o 
disposto no Art. 420 e Incisos da Lei n2 24/74-GAB/PMM de 
03 de outubro de 1974- _Código de Posturas, combinado 
com o Art. 225 da Lei n2 23/74-GAB/PMM, de 03 de 'outubro 
de 1974- Código de EdiflcaçOes do Municfplo de Macapá 

DECRETA : 

• Art. 12 - Designar os servidores: CIMAS ANTONIO 
MOREIRA MACIEL, Chefe da DivisAo de Fiscalização de 
Obras - DOU; ROZENDO DOS SANTOS SOUZA, Chefe da 

·otvtsao 'Cie Controle Urbano ~ DOU e JOSÉ ROINIUDE~~~atl 
SANTOS SOUZA, Engenheiro Civil • DOU, para, sob a pre-

e sidência do primeiro, constltuirem a COMISSÃO PERMA
NENTE DE VISTORIA ADMINISTRAllVA. encarregada de 
apurar as irregularidades e responsabilidades contrárias à 
legislação epigrafada. 

Art. 22 - Os trabalhos da comiss!o deverlo 
conclufdos no prazo de 05 (CINCO) ,dias, contados de sua 
solicitação, apresentando laudo técniCo conclusivo; 

Art. 32 - A comissão poderá requisitar pessoas, 
materiais ou documentos para o fiel cumprimenlo do pre
sente decreto. 

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçOes eM contrário. 

0~-SE CI~NOIA,REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 05 de 

maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N2 344/94-PMM, 10 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal da,Macai», usando 
das atrlbuiçOes legais que lhe são conferidas pelo Art. 222 -
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I, da Lei Orgânica do Munlcfpio, e considerando o disposto 
no Requerimento n2101/94- CMM. 

DECRETA : 

Art. 12- Fica denominado o ano de 1994, como o 
"ANO MUNICIPAL DA FAMfUA". • 

• Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaÇâo, revogadas as disposições em contrárlo. 

Dê-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO l.AURINDO DOS SANTOS BANHA, 10 de maio de 

1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeíto Municipal de Macapá 

DECRETO N2 345/94-PMM, de 09 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222-1 da Lei 
Orgânica do Municfpio, de 20 de junho de 1992, combinado 
com o disposto no Art. 22 da Lei n2 364190-PMM, de 26 de 
março de 1990, 

DECRETA : 

Art. 12 - OUTORGAR a Permissão da Placa de Pre
fixo TX-0306, em Caráter Precário, ao Senhor ANTONIO 
BARROS DA COSTA, nos termos do Art. 10, do Regulamen
to aprovado pela Lei n2 364/90-PMM. 

Art. 22 - Fica vedado ao Permissionário, ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a Placa objeto da 
presente Permissão de Uso. 

Art. 39 - Fica autorizada a Secretaria Municipal de 
Planejamento, Urbanização e Meio Ambiente, a tomar ªs 
medidas necessárias, com vistas ao cumprimento do dis
posto neste Decreto. 

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposiç~es em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PALÁCIO l.AURINDO DOS SANTOS BANHA, em 09 de 

maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N2 346/94-PMM, 09 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiÇões legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
inciso 11, da Lei Orgânica do Municfpio, e considerando o 
que consta no Offcio n9 109/94-SEMPLUMA, datado de 05 
de abril de 1994, 

DECRETA : 

Art. 12 - EXONERAR PEDRO MENDES FERREIRA, 
do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão 
de Vistoria e Demarcação d_e Terrenos, correspondente ao 

. · 

• 

Código DAS.101.1, do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal de Planejamen

. to, Urbaníz.a~Q e Meio Ambiente, a partir de 05 de abril de 
1~. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 05 
de abril de 1994, revogadas as disposições em contrário . 

R~GISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE . 
PALÁCIO l.AURINDO BANHA, 09 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
09 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 347/94-PMM, 09 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe _são conferidas pelo Art. 222, 
inciso 11, da Lei Orgânica do Municfpio, e considerando o 
que consta no ()ffclo n2 1 09/94-SEMPLUMA, datado de 05 
de abril de 1994, 

DECRETA : 

Art. 12- NOMEAR CARLOS DARTELLE MONTEI
RO NEVES, pertencente ao Quadro de Servidores Estatutá
rios do Municfpio de Macapá - Prefeitura Munlclpal, ocupan
te de Categoria Funcional de Topógrafo, Classe O, Nfvel13, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão, de Che
fe da Divisão de VIstoria e Demarcação de Terrenos, cor
respondente ao Código DAS.1 01 .1, do Grupo Direção e As
sessoramento Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Urbanização e Melo Ambiente, a partir de 
05 de abril de 1994. 

Art. 22 - Est~ Decreto entra em vigot na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos lêgals a partir elo dia 05 
de abril de t~. revogadas as disposjçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMP.RA-SE. 

P. t.\~01.0. L.AUBIND9 ~~N~. ® 4~ JP.al<?. de 1 ~· 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Mun~cipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
09 dias do mês de malo de 1994. 

JOÃO BITIENCOURT DA SILVA 
Secretário Munlclp~ de Administração 

DECRETO N9 348/94-PMM, de 09 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
inciso 11, da Lei Orgânica do Municfpio, e considerando o 
que consta no Oficio n9 109/94-SEMPLUMA, datado de 05 
de abril de 1994, 

,\ 
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DECRETA : 

Art. 12 - EXONERAR LUIZ GONZAGA DE ALFAIA 
DIAS, da Função Gratificada de Chefe da Seção de Registro 
Cadastral, correspondente ao Código CAI.201 .3, do Grupo 
de Chefia e Assistência Intermediária - CAL200, da Secreta
ria Municipal de Planejamento, Urbanização e Melo Ambien
te, a partir de 05 de abril de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos legais a partir do dia 05 
de abril de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

_ REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO L.AURINDO BANHA, 09 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
09 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITIENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 349/94-PMM, 09 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso li, da Lei Orgânica do Munlcfplo, e considerando o 
que consta no Offcio nll 109/94-SEMPLUMA, datado de 05 
de abril de 1994, 

DECRETA : 

Art. 112 - NOMEAR EURIVAL COSTA MILHOMEM, 
pertencente ao Quadro de Servidores Estatutários do Mu
nicfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante de Cate
goria Funcional de Auxiliar Técnico em Engenharia, Classe 
O, Nfvel 14, para exercer a Função Gratificada de Chefe da 
Seção de Registro Cadastral, correspondente ao Código 
CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência Intermediária -
CAL200, da Secretaria Municipal de Planejamento, Urbani
zação e Melo Ambiente, a partir de 05 de abril de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 05 
de abril de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUeUE-SE E CUMPRA-SE 
PALÁCIO L.AURINDO BANHA, 09 de maio de 1994. . 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
09 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITIENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO Nll 350/94-PMM, 09 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 

• 

das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, ,. 
Inciso 11, da Lei Orgânica do Munlcfplo, e considerando o 
que consta no Otrcio nl! 109/94-SEMPLUMA, datado de 05 
de abril de 1994, 

DECRETA : 

Art. 19 - EXONERAR EURIVAL COSTA MILHO
MEM, da Função Gratificada de Chefe da Seção de Contro
le Imobiliário, correspondente ao Código CAL201.3, do 
Grupo de Chefia e Assistência Intermediária - CAI.200, da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanização e Melo 
Ambiente, a partir de 05 de abril de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos legais a partir do dia 05 
de abril de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO L.AURINDO BANHA, 09 de maio de1gg..,. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Munlçlpal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
09 dias do mês de maio de1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N9 351/94-PMM, de 09 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá usando 
das atribuições legais que lhe sao conferidas pel; Art. 222, 
Inciso 11 , da Lei Orgânica do Munlcfplo, e considerando o 

• que consta no Offcio n2 109/94-SEMPWMA, datado de 05 
de abril de 1994, 

DECRETA : 

Art. 19 - NOMEAR MARIA CLEMI DE SOUZA COE
LHO, pertencente ao Quadro de Servidores Estatutários do 
Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante de 
Categoria Funcional de Auxiliar Técnico em Administração, 
Classe A. Nfvel 4, para exercer a Função Gratificada de 
Chefe da Seção de Controle Imobiliário, correspondente ao 
Código CAL201.3, do Grupo de Chefia e Assistência Inter
mediária - CAL200, da Secretaria Municipal de Plar;~ejamen
to, Urbanização e Melo Ambiente, a partir de 05 de abril de 
1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos legais a partir do dia 05 
de abril de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO L.AURINDO BANHA, 09 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
09 dias do mês de maio de1994. 

JOÃO BITIENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO N2 352194-PMM, 09 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei Orgânica do Municfpio, e considerando o 
que consta no Offclo n2 90/94-GAB/SEMED, datado de 16 
de março de 1994, 

DECRETA : 

Art. 12 - EXONERAR ROSILDA VIEIRA CORREA, 
da Função Gratificada de Diretora Adjunta da Escola Muni
cipal de 12 Grau Jardim Felicidade, correspondente ao Có
digo CAÍ.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência Interme
diária - CAI.200, da Secretaria Municipal de Educaçao, a 
partir de 03 de janeiro de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçao, retroaglndo seus efeitos legais a partir do dia 03 
de janeiro de1994, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 09 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçao, aos 
09 dias do mês de maio de 1994. · 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 353/94-PMM, 09 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macap,, usando 
das atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
inciso 11, da Lei Orgânica do Munlcfplo, e considerando o • 
que consta no Offclo n2 90/94-GAB/SEMED, datado de 16 
de março de1994, 

DECRETA : 

Art. 12 - NOMEAR MARLOS DA LUZ FARIAS, ocu
pante da Categoria Funcional de Professor Classe C, Sub
classe C, Nlvel 1, do Quadro de Servidores Estatutários do 
Municfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, para exercer ~ 
Cargo de Diretor Adjunto da Escola Municipal de 12 G_rãu 
Jardim Felicidade, correspondente ao Código CAI.201.3, do 
Grupo de Chefia e Assistência Intermediária - CAI.200, da 
SeCfetarla Municipal de Educação, a partir de 03 de janeiro 
de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 03 
de janeiro de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 09 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçao, aos 
09 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Admlnlstraçlo 

D!CRETO N2 354/94-PMM, 09 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Mac.,-, usando 
das atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
inciso 11, da Lei Orgânica do Municfpio, e considerando o 
que consta no Offcio n2 90/94-GAB/SEMED, datado de 16 
de março de 1994, 

DECRETA : 

M . 12- ~ONERAR ADERVAN DIAS LACERDA, 
da Fi.Jnçao Gratificada-de-Diretor Adjunto da Escola Munici
pal de 12 Grau Jardim Feliéld'ade, torrespondente ao Códi
go CAI.201 .3, do Grupo de Chefia e Assistência Intermediá
ria - CAL200. da Secretaria Municipal de Educação, " partir 
de 03 de janeiro de1994. · 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 03 
de janeiro de 1994, revogadas as disposiçOes em contrár1o. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 09 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

Publicado nesta Secretarta Municipal de Admlnlstraçlo, aos 
09 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 355/94-PMM, 09 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca,-, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
inciso 11, da Lei Orgânica do Municfplo, e considerando o 
que consta no Offclo n2 90/94-GAB/SEMED, datado-de 16 
de março de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR RAIRA DOS SANTOS PONTES 
AOOD, ocupante da Categoria Funcional" d~ Professor· 
Classe C, Subclasse C, Nlvel 1, do Quadro de Set'VIdores 
Estatutários do Municfpio de Macapé - Prefeitura Municipal, 
para exercer o cargo de Diretor Adjunto da Escola Municipal 
de 12 Grau Jardim Felicidade, correspondente ao Código 
CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência Intermediária -
CAI.200, da Secretaria Municipal de Educação, a partir dlt• 
03 de janeiro de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçao, retroaglndo seus efeitos legais a partir do dia 03 
de janeiro de 1994, revogadas as dlaposiçOes em contrérlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 09 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 
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Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçao, aos 
09 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 356/94-PMM, 09 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macap,, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
inciso 11, da Lei Organlca do Municfpio, e considerando o 
que consta no Offcio nl! 114/94..$EMS/PMM, datado de 05 
de abril ae 1994, 

DECRETA : 

Art. 12 - NOMEAR JOÃO AUGUSTO DA COSTA 
NETO, ocupante da categoria funcional de Agente de Ad
ministração, Classe C, Nfvei 18, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Efetivo do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Muni
cipal, lotado na Secretaria Municipal de Admlnistraçao, para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão, de Chefe da 
Divisão de Serviços Médicos de Emergência, correspon
dente ao Código DAS.1 01 .1, do Grupo Direção e Assesso
ramento Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de março de 1994. 

Art. 29 - Este Decreto entr~ em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 01 de 
março de 1994, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E C · MP RA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 09 de maio de1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
09 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BrrTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 357/94-PMM, de 09 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiçOes legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
inciso I, da Lei Orgânica do Municfpio. 

Considerando que a servidora desempenha suas 
atiVidades profissionais na Secretaria Municipal de Adminis
tração, conforme o Processo Administrativo n2 09451/93-
. MM, datado de 28 de outubro de1993, 

DECRETA : 

Art. 12 - LOTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, CEC[UA MENDES DOS SANTOS, ocu
pante da categoria funcional de SERVENTE, Classe C, Nfvel 
12. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na daJa de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 09 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçao, aos 
09 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Admlnlstraçao 

DECRETq N2 358/94-PMM, de 09 de maio de 1994. 

. O Prefeito Municipal de Macapá, usan
do das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, inciso I, combinado com o Parágrafo Único 
do Art. 49, da Lei Orgâilica do Município, e con.qide. 
rando o disposto nos autos do Processo AdminiStra
tivo nl! 01503/94-PMM, datado de 24 de fevereiro de 
1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - CONCEDER ao servidor ANTONIO 
SÉRGIO SAMPAIO FIGUEIRA, pertencente ao Qua
dro de Provimento Efetivo do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional 
de Professor, Agente de Administração, Classe 8, 
Subclasse C, Nível 8, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, os beneficios constantes d~ Art. 49, 
Parágrafo Único, da Lei Orgânjca do Município, 4/5 

(quatro quintos) da Função Gratificada de Diretor Ad
junto da Escola Municipal de 1 ll Grau Pará, Código 
CAI.201 .3, da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED. .· 

Art. 22 - O benefício de que trata este Decre
to, será incorporado ao vencimento do servidor, a 

contar de 01 de março de 1994, de acordo com os 
termos do Art. 49, § 1 ll, da Lei Orgânica do Município. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 1egais a 
contar de 01 de março de 1994, revogando-se o De
creto nº 585/92-PMM, de 30 de dezembro de 1992. 

REOGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 09 de. maio de 1994 . 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 09 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BrTTENCOURT DA SILVA 

Secretário Municipal de Administração 
_, 

• 
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Art. 79 - O Poder Executivo baiXará. no pr~o de 60 
(sessenta) ~las, a contar da publicaçÃo desta Lei, normas 
regulamentares para a sua'execuç!o. 

Art. 82 • Revogam--se as as disposiçOes em contrá-
rio. 

PAI.ACIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 13 de 
maio de 1994. • 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

/ LEI F-.111655/94-PMM, de 17 de maio de 1994. 

Denomina de BENEDITO GAMA MARQUES,. 
a Rua, sem denominaçao oficial, com inrcto 
na 11 avenida, paralela às · Ruas Caetano 
Dias Thomaz a Vila Nova, localizada no Ois· 
trito de Fazendinha 

O Prefeita Municipal de Macap4: 
Faço saber que a Clmara .Municipal de Macapá 

decreta e eu s_anclono a seguinte Lei: 

LEI N11657/94-PMM, de 17 de-maio de 1994. 

Denomina de JOSé LOBATO, a 51 avenida, 
sem denomlnaçlo oficial, localizada no 01&
tflto de Fazendlnha 

- O Prefeito Municipal de Macap4: 
Faço saber que a Cêmara Municipal de Macapá 

.... ~ :.:-·-,e.,_u ~.ono a_segui~~L!I: , • -~· . ,. 

Art. 111 - Denominar de JOSé LOBA TO, a 51 Aveni
da, sem denomlnaçlo oficial, localizada no Distrito de Fa
zendlnha, conforme pla~a anexa · 

Art. 2Q • A presente Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 311 • Revogam-se as as dlsposiçOes em contrá-
rio. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 17 de 
maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prqtelto Municipal de Macapá 

Art. 111 - Fica denominada de BENEDITO GAMA., .. ------·-----------~ .. 
MARQUES, a rua,- sem denQminaçlo oficial, com inrcto na 
1 • Avenida, paralela às RuaS· Caetano Dias Thomaz e Vila 
Nova, localizada no Distrito de Fa,zendinha, conforme planta 
ane~ 

Art. 2Q - A presente Lei entra em vigor na data de 

LEI N9 658/94-PMM, de 17 de maio de 1994. 

Denomina de VICENTE BRANDÃO, a 61 
Avenida, sem denominaçlo oficial, localiza
da no Distrito de Fazendlnha 

sua publicação. . O Prefeito Municipal de Macap4: 
~ ~· .,. ·""FaÇO SàW"quã. à-. têffiara~ãfllclj)arlfê"M..; 

rio. 
Art. 311 • Revogam--se as as dlsposJçOes em contrá- decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 17 de 
mato de 1994. ~ 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

LEI NV 656/94-PMM, de 17 de maio de1994. 

-

Denomina de RAIMUNDO DA SIIJ MELO, 
a Avenida Nova (denominação nAo oflclaQ, 
localizada no Distrito de Fazendlnha 

O Prefeito Municipal de Macap4: 
Faço saber que a Clmara Municipal de Macapá, 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
~ . 

Art. 111 ·Fica denominada de RAIMUNDO DA SIL
VA MELO, a Avenida Nova (denominação nAo oficial), loca
lizada no Distrito de Fazendlnha, conforme planta anexa 

Art. 2Q - A presente Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 311 - Revogam-se as as dlsposlçOes em cont~á-. 
rio. 

PALÁCIO LAURINDO DOS ·sANTOS BANHA, em 17, de 
maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALé:O PAES 

• 

Art. 19 - Fica denominada de VICENTE BRANDÃO, 
. a 6' Avenida, sem denomlnaçlo oficial, localizada no Dlstrl· 

to de Fazendlnha, conforme planta anexa 

Art. 2Q • A presente Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art.-~~ Revogam-se aa aa dlsposlçOes em contrá· 
rio. .. 

,·:. " 

PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em 17 ele 
maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
- Prefeito Municipal de Macapé 

LEI NO 659/94-PMM, de 17 de maio de 1994. 

Denomina de JOSIAS FRANCO, a Rua 'sem 
denominação oficial, conforme pairta anexa, 
no Distrito de Fazendlnha 

O Prefeito Municipal de Macap4: 
Faço saber que a Ca_mara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 • Denominar de .tJOSIAS FRANCO, a Rua 
sem denominação oficial, localizada no Distrito de Fazendl· 
nha, conforme planta anexa· 

Art. 2Q - A presente Lei entra em vigor na dfd' de Prefeito-Municipal de Macapá 

' II!!~~~~!!!!~!!!!!!!!~!!!!!!!!!!!!IL~s:u:a:pu:b:l~::~:~:_ ____________ ~------l~:~.J·~ 

b 

' 
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~ ~~~~~~~~~----------~-------.------------------------------------~--' Art so • Revogam.:. as as dlspoelçOee em conlr6- das atrtbuiç6ellegall que lhe elo conf8r1dll pelo Art 222. 
rto. Inciso 11, da Lei OrgAnlca do Munlcrplo, e conalderando o 

que consta no Offclo n9 7~/SEMED, datado de28 
PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 17 de de fevereiro de 1~, 

maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES. 
Prefeito Municipal de Macapá 

D~CRETA: 

Árt. 1Q - NOMEAR ADERVAN DIAS LACERDA, per
tencentê ao Quadro de Servidores Eatatutárlos do Munlcfplo 

·--I!!!!I~!JIIIII------•------· • . de Macapé - Prefeitura Municipal, ocupante da Categor1a 
LEI NQ 660/94-,MM, de 17 de maio de 1994. Funcional de Professor, Classe o, Subclasse O, Nf'vel6, pa-

Denomina de EUCUDES DAMASCENO, a 
Rua sem denomlnaçlo oficial, conforme 
panta anexa. no Distrito de Fazendlnha. 

O Prefeito· Municipal de Macal": 
Faço saber que a camara Municipal de Macap6 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: ' 

Ãrt. 1Q - Fica 'denominada de EUCÜDES' DAMAS
CENO, a Rua aem denominaçêo oficial, conforme planta 
anexa, localizada no Distrito de Fazendinha. 

Art. 2Q - A presente Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. so·-Revogàin-Se 8s as dlsposiçOes ém êoittrt-~. 
rio. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 17 de 
maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

DECRETO NC2 359/94-PMM, de 12 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macal", usando 
das atrlbuiçOes legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei Orgênlca -do Munict'plo, e considerando o 
que consta no Offcio nQ 75/94-GAB/SEMED, datado de 28 
de fevereiro de 1994, 

DECRETA : 

ra exercer a Funçlo Gratificada de Diretor Adjunto da Esco-
la Munlclf)al de de 1Q Grau Hlldemar Mala, correspondente 

a-,. ~o~~~ CAl. 201.3! do Grupo Ch~.a .e Asalst~l~ ~~~
- · medlária - CAJ.200, da Secretaria Municipal de Edu~~-;-' 

partir de 01 de janeiro de 1994. 

Art. 2Q - Este Decreto entrct em vigor na data de sua 
publicação, re,troagtndo seus efeitos legais a partir do dia 01 
de janeiro de 1994, revogadas as dlsposiçOes em contrário~ 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAu\CIO LAURINDO BANHA, 12 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçls), aos 
12 dias domês de maio de 1994.· 

JOÃO BITIENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 361/94-PMM, de 12 de maio Cie 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapl, usando 
dáS atrlbu~ legais que lhe são conferidas pelo Art 222, 
IncisO 11, da Lei Orgênlca do Munlcl'plo, e considerando o 
que consta no Offclo nQ 75/94-GAB/SEMED, datado de 28 
de fevereiro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - EXO~E~ DEUZUITH PIRES NEGRÃO, 
da Função Gratificada de Diretora Adjunta da Escola Muni-

f 

Art. '1Q - EXONERAR MARIA LÚCIA FARIAS CAR
DOSO da Função Gratificada ae Diretora Adjunta da Escola 
Municipal de 12 Grau Hlldemar Mala, correspondente ao 
Cdigo CAl. 201 .3, do Grupo Chefia e Assistência Interme
diária - CAJ.200, da Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 01 de janeiro de 1994. 

- lpal de ~ Grau Hilderoar ~a)~ c:;gl')'espo!l<!er.rte. f!P ~i.qa. 
CAI.201.3, do Grupó Chefia e Assistência Intermediária - ~ -
CAI.200, da Secretaria Municipal de Educação, a partir de '-
01 de janeiro de 1994. 

Art 2Q - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
• • - publtcac;IC)rretróãglndo seus efeitos legais a partir do dia 0,. 
· de janeiro de 1994, revogadas as disposiçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMP.RA-SE. I 
PAu\CIO LAURINDO BANHA, 12 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado n~sta Secretaria Municipal de Administração, aos 
; 12 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITIENCOUFrr DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRE!O NQ .194-PMM, de 12 de maio de 1994. 

· O Prete~. Municipal de Macapl, llSando i.. 

. Art. 2Q - Este Decreto entra em vigor (la data de sua I 
pl,l.bllcáçAo, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 01 , 
de janeiro d~ 1994, revogadas as disposlçOes em contrário. ; 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. b' 
PAu\010 LAURJNDO BANHA, 12 de maio de 1994. : 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES ! 
Prefeito Municipal de Macapá jj 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
12 dias do mês de maio de 1994. 

JOÃO BITIENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO N2 362/94-PMM, de 12 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapl, usando 
das atrlbuiçOes legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11, da Lei Orgênica do Munlcfplo, e considerando o 
que consta no orrCio nQ 75/94-GAB/SEMED, datado de 28 ; 
de~~erel.ro de 1994, · .. 

..... ... ...:... 
·u• 
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DECRE;J"A : 

Art. 12 - NOMEAR VILMAR SANTOS RUFINO, per
tencente ao Quadro de Servidores Estatutários do Munlcfplo 
de Macapá..Prefeltura Municipal, ocupante da categoria 
Funcional de Protessora, Classe c, Subctasse c, Nrvel 1; 
para exercer a FunçAo Gratificada de Diretora Adjunta da 
Escola Municipal de IV Grau Hlldemar Mala, correspondente_ 
ao Código CAI.201.3; do Grupo Chefia e Asslstêncla Inter
mediária - CAJ.200, da Secretaria Municipal de Educaçlo, a 
partir de 01 de janeiro de 1994. 

Art. 2Q- Este Decreto entra sm vigor na data de sua 
publicaçto, ratroaglndO seus efeitos legais a partir de 01 de 
janeiro de 1994, revOgadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 12 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPA~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria MuaJclpal de Administração, aos 
12 dias do mês de mdio de 1994. . 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Ad~tnJstraçto 

. . 
DECRETO NO 36Sf94..PMM, 12 de maio ~e 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca,-, usando 
das alrfbutçees legais que lhe slo confel1das pelo Art. 222 
da Lei Orglnlca Municipal, de 20 de junho de 1Q92. · 

DECRETA : 

. Art. 10- DESLOCAR-SE da sede de suas atJvld&. 
des: Macapá..AP, até a Cidade de Belo Horizonte, para In
tercâmbio entre a AdmlnistraçAo P4bllea daquela cidade, 110 
período de 13 a 14 de m"aiQ ~. 1994, flcándo resP.Ondendo · 
pelo expediente da Prefeitura Municipal de Macapá. durante 
a ausência deste titular, o Senhor CLÁUDIO PINHO SAN
TANA, VIce-Prefeito do MunlcfPio de Mac:apá 

.·• Art. 2v- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
lptlbllcaçAo, révogadas dlspóSiçOes em contrátlo. 

• D~..SE Cl~ REGISTRE-SE E PUBUQUE..SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 12 de maio~ 1994. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito. Municipal de Macap6 

DECRETO N2 364f94..PMM, de 12 de maio de 1994. 

O p,.felto Municipal de Maca,M, usando . 
das atribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 
222-V, da Lei Orgânica dQ Munlcfplo e tendo em viSta o dJ8.. 
posto na Lei no 645f94..PMM, de 12 de maio de 1994, que 
altera o Art. 17 da Lei no 215184--PMM - Conaolldaç6o daa 
Leis Tributárias do Munlclpio. 

. DECRETA : 

Art. 12 . o pagamemo do Imposto Predial é Territo
rial UrbanO, do exercrcto de 1994, cuja data de vencimento 
era dia 13 de maio do corrente ano, fica prorrogado Pll'8 o 
dia 31 de maio, nas condfçOes segulntea: 

1 - o p$Qamento da Cota Única poder6 ser falto até 
o dia 31 de maio de 1994, tendo como Indexador, o valor da 

unidade FIICIII d9 MunJcfplo do moa de &br1t d81884. 

... 

ti -Após o vencimento da coa. Única, o pagamen
. to ser efetuado, total ou parceladamente, com bale na 1• 

Unidade Fiscal dO mês de pagamento. 

Art. 22 - o pagamento das parcelat\ vti'IC8I"'daa, 16 
poderá ser efetuado após o pagarnef!~o ~ parcetu V:enCI
das, de.contorrnldade com o Art. 17, 522 da Lei no 215184-
PMM. .. . . 

Art. 30 - Este Decreto entra em-vigor na data de aua 
publicação, revogadas as dlspoalç6es em cont~W~o. 

· D~..SE CI~CII\ REGISTRE-SE E PUBUQU&SE. 
• PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA. em 12 de 

maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Munfclpal de Maeapé 

DECRETO NO 365~MM, de 12 de mato de 1884. 

o Prefeito Municipal de Maca,-, uundo 
das atribulçOes tegals que ft!8 s60 conferidas pelo Art. 222. 
Inciso I, da Lei Orgênlca do Munlefplo e tendo em vista 01 
termos c;to atrelo no 026/94-GABIPMP, datado de 14 de 
março de 1994, 

DECRETA : 

Art. 10- COLOCAR À DISPOSIÇÃO DA PREFEI
TURA MUNICIPAL DE PRACUÚBA, a 8ervtdora MARIA 
NEUZA. GONÇALVES MENDONÇA, ocupante da CAitiQOrtl 
fUI'IdOnal de Profaaaora, Classe B, Subclllill!ll 8;·Nrwl6, ~ 
tada na Seci'etarla Muntcrpal de EcfuçaÇio, com enu, PMl a 
Prefeitura Municipal de Macapá, até ultertor delbwaçlo. 

Art. 22- Este Decreto entra em vigor na dela de .. 
pubflcaçlo, retroagtndo seus efelt011egafa a plltlr do dia ta 
de março de 1994, rwogada8 as dlapQelç6es em COf'lb'flfo. 

REGJSTRE..SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA..SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 12 de maio de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
• Prefeito Municipal~ Macepl . . . . 

Puhlcado ~ Seclàla Munlcipel de Adn*llllreçlo, .. 
12-do rnêe de maio de 1994. . 

JOÃO BrTTENCOURT DA stLVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAY.'O 

DECRETO N2 ~MM, de 16 de maio de 1894. 

o p,.felfo Municipal de 11~, ~ 4 
das atrfbUiçOes legais que lhe slo contertdaB pilo .Art. 222, 
fnclao I, da Lei Orglnlca da Munlcfpto 8 tendo e[l'l 'VIIIa OI 

• termos do orrctó n9 140/94-CTM, datado de 28 de nwço de 
. 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - CÓLOCAR A DI$POSIÇÃO DO CONSE- ' 
LHO TUTELAR DE MACAPÁ, a partir de dia 28 dà março de 
1994, até ulterior dellbenlçlo, a~ MARIA I~OA 
DA SILVA CHAGAS, pertencente ao QuadrQ de Setvldorw 
Pt1bllcos Estahdrlos do MunJcfplo de Macap6- Pl'lfelhn 

da Categoria Funck;lnal de Aglrtt de 
A. NIYel4, lotada na~ M'-"l
Urbantzaçlo e Melo Alnt)lentl, com 

daMeàpl. . 

• 
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Art. 22- Este Decreto entra em vigor na. data de sua 
pubOcação, revogadas as disposições eirt contrário. 

~EGISTRE..SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA..SE. 
PALÁCIO LAURJNDO BANHA, 16 de maio de 1994. 

I 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlhlstraçlo, aos 
16 di~ do mês de maio de 1994. 

JOÃO BmENCOURT DA SILVA 
SECRETÁRIO, MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N9 367194-PMM, de 16 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca,-,· usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso 
I, da Lei. Orgânica do Munlcfplo, de 20 de junho de 1992; 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 215, 217 -
atrnea "a" e Inciso n, alfnea "a", da Lei nv 8.112/90, por 
exigência do Art. ~. da Lsl n9 138180-PMM, do Parecer nv 
107/93 da 1' Sub-Procuradoria Geral do Munlcfplo, de 09 de 
junho de 1993, constante nos autos do Processa Adminis
trativo n9 00076/94-PMM, de 05 de janeiro de 1994, 

DECRETA : 

M '12- CONCEDER PENSÃO VITAÚClA à senho
ra ANASTÁCIA MARTlAL JOSAPHAT DO ESPfRITO SANTO, 
esposa do ex~ervtdor Inativo ANTONIO UNO DO ESPIRITO 
SANTO, Motorista Oftclal, Ctasse E, Nrvel SO, faleckfo no dia 
30 de dezembro de 1993. 

M 22 - A pensao de que trata o artigo anterior, 
será paga mensalmente à beneflclár1a, no valor de 50% 
(clnquenta por cento) dos vencimentos do cargo de Moto
rista Oficial, Classe E, Nrvel 30, acrescido de~ (três por 
cento) da Gratificação estabelecida através do Decreto n9 
335190-PMM; 1<>% (dez por cento) da GratlflcaçAo estabele
cida através 'do Decreto n9 384192-PMM e 17,5" (dezessete 
e melo por cento) de anuênlos. 

Art. 39 - 50% (clnquenta por cento) dos venclmen-, 
tos, acrescido de 3% (três por cento) da Gratificação esta
belecida através do Decreto 1'19'335/90-PMM; 10% (dez por 
cento) da GratlftcaçAo estabelecida através do Decreto n9 
384/92.PMM ' 17,5" (dezessete e melo por cento) de 
anuênios, serio divididos proporcionatmente em 25" (vinte 
e cinCo por cento) e, pagos a tftulo de PENSÃO TEM· 
PORÁRlA às suas filhas menores: DIVANA APARECIDA 
JOSAPHAT DO ESPfRITO SANTO, nascida em 09 de março 
de 1975 e DENIZE CECfUA JOSAPHAT DO ESPfRITO 
SANTO, nascida em 02 de fevereiro de 1f1T7, a partir dO dia 
30 de dezembro de 1993. 

Art. 42 - A PensAo concedida às dependentes me
nores de Idade será paga até os 21 (vinte e um) anos d 
Idade, salvo se estiverem cursando nfvel super1or, que tarao 
jus até os 24 (vinte e quatro) anos de Idade, ou se Inválidas, 
enquanto perdurar a Invalidez, devendo ser paga à genltora 
das menoreS: senhora ANASTÁCIA MARnAL JOSAPHAT 
DO ESP[RITO SANTO, para subsistência e manutenç60 das 
menores. 

Art. sv - Este Decreto entra em 
publicação, retroag ndo seus efeitos 
de dezembro de 1993, revogadas as dl~-~· ""''"~"...,.,. 
rirlo. • 

REGISTRE..SE, PUBUQ~E E CUMPRA..SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 16 de mato de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
16 dias do mês de mato de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração 

DECRETO NV ~/94-PMM, de 16 de maio de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca~M, usando 
das atrlbuJçOes que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso 
I, combinado com o Art. 46, Inciso 111, atrnea "a"; Arts. 47 e 
48 • Incisos I e IV; 49, Parág~o Único, todos da Lei Orgênl· 
ca do Munlcfplo de Macapá; 

Considerando o dispôsto no M 40, Inciso m, aJr. .. 
nea "a", da Constituição Federal; Art. 36, Inciso 11, da Lei 
Orgânica do Munlcfplo, combinado com o Art. fJ1 da Lei nv 
8.112 e Art. 129, §§ 12 e 22, da L'll nV133/80-PMM; • 

Considerando o que consta nos autos 
1 
do Proces

so Administrativo n9 1665/93-PMM, de 19 de fevereiro de 
1~. . 

DECRETA : 

RETIFICAR os t~nmos do Decreto nv 407/93-PMM, 
datado de 21 de Julho de 1993, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 12- APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR 
TEMPO SERVIÇO, o servidor AUSTREGECILDO 'DA COS
TA, matrfcula nC2 71004, ocupante da categoria funcional de 
Técnico em Contabilidade, Classe E, Nrvel 30, I$Cfo na 
Secretaria Municipal de Finanças - SEMFI, pertencente ao 
Quadro de Servidores Estatutários do Munlcfplo de Macapá 
• Prefeitura MunicipaL 

Art. 22 • O servidor perceberá mensalmente como 
proventos de sua aposentaqorla, o valor correspondente ao 
vencimento do Cargo de Diretor do Departamento de Co~ 
tabllldade, Código DAS.101.2; acrescido de 5/5 (cinco qui~ 
tos) da Representação do Cargo de Diretor do n ....... rt~'"' .. '"
to de Contabilidade, Código DAS.101.2; 31" de •n111AniM- I 

20% por encontrar-se na Oltlma classe e nfvel. 

M 3C2- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroaglndo seus efeitos legais a partir do dia 21 · 
de Julho de 1993, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE..SE, PUBUQUE..SE E CUMPRA..SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 16 de mato de 1994. 

JOÃO BOSCO PAP~O PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

PubRcado nesta Secretaria MuniCipal de Admlntstraçao, aos 
16 dias do mês de mato de 1994. 

JOÃO BITTENCOURT DA SILVA 
Secretário Municipal de Admlnlstraçlo 

DECRETO N2 369/94-PMM, de18 de mato de 1994. 

. O Ptelefto MUIJICipal de MacafM, usando 
das attlbulçOes' que lhe são confetldaa pelo Art. 222, Inciso 

.• 

' 


